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PROJETO DE LEI No                             , DE 2021

(Do Sr. Carlos Bezerra)

Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro
de  2005,  que  “Regula  a  recuperação
judicial,  a  extrajudicial  e  a  falência  do
empresário e da sociedade empresária”. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Suprima-se o inciso I do art. 71 da Lei nº 11.101,

de 9 de fevereiro de 2005, que “Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e

a falência do empresário e da sociedade empresária”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias

de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

Assim,  também  propomos  uma  urgente  e  necessária

modificação  nos  termos  do  plano  de  recuperação  judicial  que  deverá  ser

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, uma vez que a

atual redação do inciso I do art. 71 da Lei nº 11.101/05 simplesmente inviabiliza

a  recuperação  judicial  daquelas  empresas,  trazendo  uma  injustificada

discriminação e excessivo ônus para o processo de recuperação judicial das

empresas inseridas nesse importante segmento da economia nacional.

O  inciso  I  do  art.  71  é  inconcebível  e  totalmente

excludente, na medida em que determina que o plano de recuperação judicial
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das  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  abrangerá  somente  os

créditos  quirografários,  deixando  de  fora  os  credores  que  forem  bancos  e

outras instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

Como se pode admitir a situação de uma microempresa

que deve a bancos, sem poder efetivamente pleitear sua recuperação, se os

créditos detidos pelas instituições financeiras estão excluídos do plano? 

Trata-se  certamente  de  um  contra-senso  e  de  um

absurdo que precisa ser corrigido urgentemente.

Considerada  uma  das  mais  importantes  medidas  do

governo federal para reduzir as taxas de juros cobradas das empresas, a nova

Lei de Falências (LREF) beneficia muito pouco, ou quase nada, as micro e

pequenas empresas brasileiras. 

De fato, os arts. 70 a 72 da LREF, que apresentam as

regras  específicas  para  as  micro  e  pequenas  empresas,  simplificaram  a

situação processual no tocante à recuperação judicial para esses segmentos

de empresas, mas, de outro modo, lhes impôs grandes restrições. 

Assim, tornou-se esdrúxulo um plano de recuperação que

abrange exclusivamente os créditos quirografários, a exemplo de fornecedores,

titulares  de  notas  promissórias  e  cheques  pré-datados,  tendo  excluído  as

instituições financeiras do processo.

O  capítulo  dedicado  à  recuperação  exclui  do  plano

especial  de  recuperação  a  pequena  empresa  com  dívidas  fiscais,  com

empregados  e  com  instituições  financeiras.  Isso  significa  que  as  micro  e

pequenas empresas só  poderão negociar  as  dívidas quirográficas,  ou  seja,

aquelas que não ocupam nenhum lugar na ordem de preferência, já que a lei

define como prioritários os débitos trabalhistas,  bancários com garantias de

bens e tributários. Na prática, isso significa que se a pequena empresa tiver

dívidas  fiscais,  com  bancos  ou  funcionários  não  poderá  se  enquadrar  no

capítulo especial  e ficará sujeita à lei  geral,  que engloba médias e grandes

empresas.

É  aí  que  reside  a  dificuldade.  Na  lei  geral,  o  plano

especial  é complexo e estará sujeito à aprovação dos credores.  Na prática

forense recente, poucos planos têm sido aprovados, já que os credores têm

preferido  esperar  a  falência  e  o  recebimento  imediato  da  dívida.  No  meio
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jurídico há um consenso de que a nova Lei de Falências não foi criada para

atender  às  micro  e  pequenas  empresas,  especialmente  porque  a  fase  da

recuperação judicial  exige documentos que essas empresas não têm.  Esse

problema é mais comum no caso daquelas empresas enquadradas no regime

tributário do “Supersimples” que, por sua vez, se valem de uma escrituração

mais simples.

Pelo exposto, consideramos que a supressão do inciso I

do art. 71 da LREF trará maior justiça ao procedimento da recuperação judicial

das  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  na  medida  em  que

abrangerá TODOS os credores, especialmente os bancos e o Fisco.

Para tanto, esperamos contar com o indispensável apoio

de nossos Pares na aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA 

multipartFile2file7968227897996262725.tmpCarlos Bezerra
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Plano de Recuperação Judicial para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Art. 70. As pessoas de que trata o art. 1º desta Lei e que se incluam nos conceitos 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, sujeitam-se 

às normas deste Capítulo.  

§ 1º As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme definidas em lei, 

poderão apresentar plano especial de recuperação judicial, desde que afirmem sua intenção de 

fazê-lo na petição inicial de que trata o art. 51 desta Lei.  

§ 2º Os credores não atingidos pelo plano especial não terão seus créditos 

habilitados na recuperação judicial.  

Art. 70-A. O produtor rural de que trata o § 3º do art. 48 desta Lei poderá apresentar 

plano especial de recuperação judicial, nos termos desta Seção, desde que o valor da causa não 

exceda a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 

14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

 

Art. 71. O plano especial de recuperação judicial será apresentado no prazo previsto 

no art. 53 desta Lei e limitar-se á às seguintes condições:  

I - abrangerá todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, 

excetuados os decorrentes de repasse de recursos oficiais, os fiscais e os previstos nos §§ 3º e 

4º do art. 49; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - preverá parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, acrescidas de juros equivalentes à taxa Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC, podendo conter ainda a proposta de abatimento do valor das dívidas; (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - preverá o pagamento da 1ª (primeira) parcela no prazo máximo de 180 (cento 

e oitenta) dias, contado da distribuição do pedido de recuperação judicial;  

IV - estabelecerá a necessidade de autorização do juiz, após ouvido o administrador 

judicial e o Comitê de Credores, para o devedor aumentar despesas ou contratar empregados.  

Parágrafo único. O pedido de recuperação judicial com base em plano especial não 

acarreta a suspensão do curso da prescrição nem das ações e execuções por créditos não 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14112-24-dezembro-2020-790948-publicacaooriginal-162029-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14112-24-dezembro-2020-790948-publicacaooriginal-162029-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14112-24-dezembro-2020-790948-publicacaooriginal-162029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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abrangidos pelo plano.  

Art. 72. Caso o devedor de que trata o art. 70 desta Lei opte pelo pedido de 

recuperação judicial com base no plano especial disciplinado nesta Seção, não será convocada 

assembleia-geral de credores para deliberar sobre o plano, e o juiz concederá a recuperação 

judicial se atendidas as demais exigências desta Lei.  

Parágrafo único. O juiz também julgará improcedente o pedido de recuperação 

judicial e decretará a falência do devedor se houver objeções, nos termos do art. 55, de credores 

titulares de mais da metade de qualquer uma das classes de créditos previstos no art. 83, 

computados na forma do art. 45, todos desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA 

 

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial:  

I - por deliberação da assembleia-geral de credores, na forma do art. 42 desta Lei;  

II - pela não apresentação, pelo devedor, do plano de recuperação no prazo do art. 

53 desta Lei;  

III - quando não aplicado o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 56 desta Lei, ou 

rejeitado o plano de recuperação judicial proposto pelos credores, nos termos do § 7º do art. 56 

e do art. 58-A desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada 

na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - por descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de recuperação, 

na forma do § 1º do art. 61 desta Lei; 

V -  por descumprimento dos parcelamentos referidos no art. 68 desta Lei ou da 

transação prevista no art. 10-C da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em 

vigor 30 dias após a publicação) 

VI - quando identificado o esvaziamento patrimonial da devedora que implique 

liquidação substancial da empresa, em prejuízo de credores não sujeitos à recuperação judicial, 

inclusive as Fazendas Públicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada 

na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 1º O disposto neste artigo não impede a decretação da falência por 

inadimplemento de obrigação não sujeita à recuperação judicial, nos termos dos incisos I ou II 

do caput do art. 94 desta Lei, ou por prática de ato previsto no inciso III do caput do art. 94 

desta Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada 

na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º A hipótese prevista no inciso VI do caput deste artigo não implicará a 

invalidade ou a ineficácia dos atos, e o juiz determinará o bloqueio do produto de eventuais 

alienações e a devolução ao devedor dos valores já distribuídos, os quais ficarão à disposição 

do juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra 

B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Considera-se substancial a liquidação quando não forem reservados bens, 

direitos ou projeção de fluxo de caixa futuro suficientes à manutenção da atividade econômica 

para fins de cumprimento de suas obrigações, facultada a realização de perícia específica para 

essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição 

Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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